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DECLARA˙ˆO dE INTEGRIdAdE

HÆ mais de 125 anos que a GE demonstra um compromisso �rme 
em desempenhar as suas funçıes com total integridade. Ao mes-
mo tempo que nos expandimos para novos negócios e regiıes 
e construímos um excelente registo de crescimento sustentado, 
criÆmos tambØm uma reputaçªo mundial de conduta Øtica e legal. 

Esta reputaçªo nunca foi tªo forte. Em vÆrios inquØritos a CEOs, a GE 
foi referida como a empresa mais respeitada e admirada em todo o 
mundo. Fomos classi�cados em primeiro lugar a nível de integridade 
e gestªo. 

Mas tudo isto só tem importância se cada um de nós tomar as 
decisıes certas e agir de forma correcta. Numa altura em que muita 
gente encara com cinismo crescente o mundo dos negócios, a GE tem 
de procurar obter este elevado nível de con�ança dia a dia, funcionÆ-
rio a funcionÆrio. 

Por isso peço a cada um de vós, na comunidade GE, que assuma o 
compromisso pessoal de seguir o nosso Código de conduta. É neste 
conjunto de políticas da GE sobre problemas chave de integridade que 
nos baseamos para defender o nosso compromisso Øtico. Todos os 
funcionÆrios da GE devem agir em conformidade nªo só com a forma, 
mas tambØm com o conteœdo dessas políticas.

Em caso de dœvida sobre a conduta mais adequada, sua ou de 
qualquer outra pessoa, apresente imediatamente o problema ao seu 
gestor, a um �ombudsperson� da GE ou levante-o atravØs de um dos 
muitos outros canais que a empresa coloca à sua disposiçªo. Nªo 
deixe que nada � nªo �cumprir os objectivos�, instintos competitivos 
ou mesmo uma ordem directa de um superior � ponha em causa o 
seu compromisso com a integridade.

Os líderes da GE tambØm sªo responsÆveis, nªo só pelas suas 
próprias acçıes, mas igualmente por fomentarem uma cultura em 
que a conformidade com a política e a lei vigente na GE esteja no 
cerne das actividades especí�cas da empresa. Os líderes devem 
encarar as preocupaçıes de conduta apropriada dos funcionÆrios 
com prontidªo, cuidado e respeito.

Nªo existe qualquer con�ito entre um excelente desempenho �nan-
ceiro e elevados padrıes de gestªo e compliance � na verdade, 
os dois reforçam-se mutuamente. Focados em converter a GE na 
empresa de crescimento notÆvel do SØculo XXI, temos de reconhecer 
que só um tipo de desempenho mantØm a nossa reputaçªo, aumenta 
a con�ança dos clientes, em nós e nos nossos produtos e serviços, 
e nos permite continuar a crescer - o desempenho com integridade. 

Jeffrey R. Immelt 
Presidente e Director Executivo 
Junho de 2005



�	 The Spirit & The Letter

The Spirit & The Letter: 
Directivas que regem 
o nosso mØtodo de 
negociar
Dia após dia, todos nós na GE temos o poder de in�uenciar a reputaçªo da nossa empresa � onde 
quer que façamos negócio. The Spirit & The Letter ajuda-nos a garantir que, após mais de 125 anos, 
continuamos a conduzir os nossos negócios com in�exível integridade.

HÆ bem mais de um sØculo que os funcionÆrios da GE trabalham arduamente para manter os mais 
elevados padrıes de Øtica na sua conduta comercial. Procuramos ir alØm do simples cumprimento  
da lei � abraçamos o espírito da integridade.

O Código de conduta da GE articula esse espírito, estabelecendo princípios gerais de conduta em 
qualquer parte, diariamente e por todos os funcionÆrios da GE.

Everyone

Every day

Everywhere

Everywhere: Em qualquer lado, Every day: Dia após dia, Everyone: Todos nós.



Código de conduta 
da GE
Cumprir a regulamentaçªo e as leis 
vigentes que regem a conduta da nossa 
empresa a nível mundial.

Ser honesto, justo e �Ævel em todas as actividades e 
relacionamentos da GE.

Evitar todos os con�itos de interesses entre trabalho e 
assuntos pessoais. 

Fomentar uma atmosfera em que as prÆticas de emprego 
justas se estendam a todos os membros da diversi�cada 
comunidade GE.

Lutar para criar um espaço de trabalho seguro e proteger 
o ambiente.

AtravØs de liderança a todos os níveis, manter uma cultura 
em que a conduta Øtica seja reconhecida, valorizada e 
praticada por todos os funcionÆrios.
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O seu compromisso 
pessoal
É-lhe pedido que reconheça ter conhecimento de que todos os 
funcionÆrios da GE devem seguir as políticas do The Spirit & The Letter 
e mencionar preocupaçıes, sobre possíveis violaçıes da legislaçªo 
ou da política, a um director da GE, ao consultor jurídico da empresa, 
ao auditor da GE, ao ombudsperson da GE ou a outro especialista de 
compliance da GE.

Para obter o texto completo das políticas, visite o site da web de  
integridade da GE: integrity.ge.com.
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DIRECTORES, QUADROS E  
FUNCION`RIOS.

SUBSIDI`RIAS E FILIAIS  
CONTROLADAS As entidades 
em que a GE detØm mais de 
50 por cento dos direitos de 
voto ou em que tem o direito 
de controlar, devem adoptar 
e seguir as políticas de  
compliance da GE.

FILIAIS NÃO CONTROLADAS  
As �liais nªo controladas 
devem ser incentivadas a 
adoptar e seguir as políticas 
de conformidade da GE.

TERCEIROS QUE REPRESENTAM A GE 
Os funcionÆrios da GE que 
trabalham com terceiros, 
como consultores, agentes, 
vendedores, distribuidores e 
contratantes independentes, 
devem:

� �requerer que esses tercei-
ros concordem em cumprir 
todos os aspectos relevantes 
das políticas de conformidade 
da GE

� �fornecer a esses terceiros 
formaçªo e informaçªo sobre 
os requisitos das políticas

� �tomar medidas, atØ à, e 
incluindo a, cessaçªo de 
um contrato, após toma-
rem conhecimento de que 
um terceiro nªo aderiu ao 
cumprimento das políticas 
de compliance da GE.

Quem deve seguir 
as políticas de  
compliance da GE
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ENTENDIMENTO DAS  
POL˝TICAS DA GE

� �Obter um conhecimento 
bÆsico dos requisitos das 
políticas sintetizados neste 
manual. 

� �Apreender os detalhes das 
políticas relevantes para o 
trabalho em questªo. 

� �Em integrity.ge.com, consul-
tar o texto completo e actua-
lizado das políticas da  
empresa.

� �Colocar qualquer dœvida 
sobre as políticas ao director, 
ao consultor jurídico da 
empresa ou a outros 
recursos da GE.

APRESENTAÇÃO DAS SUAS 
PREOCUPAÇÕES 

� �Mencionar prontamente 
qualquer preocupaçªo 
sobre potenciais violaçıes 
de qualquer política da GE.

� �Tomar conhecimento dos 
diferentes canais para apre-
sentaçªo de preocupaçıes 
de integridade: ombudsper-
son, director, advogado da 
GE, auditor da GE ou outros 
recursos de compliance.

� �Se um problema que tenha 
mencionado nªo for resolvido, 
insistir! ApresentÆ-lo atravØs 
de outro canal da GE.

� �Cooperar nas investigaçıes 
da GE relacionadas com 
preocupaçıes de integridade.

O que devem fazer 
os funcionÆrios
Todos os funcionÆrios podem contribuir para a cultura de compliance 
da GE, entendendo as suas políticas, abraçando o compromisso da GE 
com a integridade e agindo no sentido de reforçar a conformidade e 
evitar violaçıes.

Eis as responsabilidades dos funcionÆrios:
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PREVEN˙ˆO dE pRObLEmAs  
dE COmpLIANCE

� �Identi�car riscos de com-
pliance do negócio.

� �Garantir a comunicaçªo e 
implementaçªo de processos 
dirigidos especi�camente a 
Æreas de risco determinadas.

� �Dar formaçªo sobre as políti-
cas da GE e a legislaçªo 
vigente a funcionÆrios e 
(se for apropriado) a mem-
bros da direcçªo e terceiros.

� �Atribuir recursos adequados 
ao programa de compliance 
da empresa.

DETEC˙ˆO dE pRObLEmAs  
dE COmpLIANCE

� �Implementar medidas de 
controlo, como �quadros� e 
�cartıes de resultados�, para 
detectar a intensi�caçªo de 
riscos de conformidade e / ou 
violaçıes.

� �Promover um sistema e�caz 
de �ombudsperson�.

� �Garantir a realizaçªo de 
revisıes de compliance 
periódicas, com o apoio de 
líderes de compliance da 
empresa e / ou dos Auditores 
da Corporate.

REspOsTA A pRObLEmAs  
dE COmpLIANCE

� �Agir prontamente no sentido 
de corrigir pontos fracos de 
conformidade identi�cados.

� �Tomar medidas disciplinares 
adequadas.

� �Ouvir o Consultor Jurídico da 
GE e informar adequadamente 
os organismos de regulamen-
taçªo e as entidades �scaliza-
doras do cumprimento da lei.

O que devem fazer 
os líderes
O líder deve: criar uma cultura de compliance em que os funcionÆrios 
entendam as suas responsabilidades e se sintam confortÆveis para 
mencionar as suas preocupaçıes sem medo de retaliaçªo; incentivar 
a conduta Øtica e o cumprimento da lei, assumindo pessoalmente 
esforços de conformidade; considerar os esforços de conformidade 
ao avaliar e premiar os funcionÆrios; e garantir que os funcionÆrios 
entendam que os resultados da empresa nªo sªo nunca mais  
importantes do que a conduta Øtica e a conformidade com as  
políticas da GE.

Os líderes devem igualmente seguir estes passos para construir uma 
infra-estrutura capaz de prevenir, detectar e responder a problemas 
de compliance:
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Faça ouvir a sua voz: 
A sua obrigaçªo de 
comunicar preocupaçıes 
de integridade
Mencionar preocupaçıes de integridade Ø uma forma de proteger a 
comunidade GE: a empresa, os colegas e os accionistas.

Se considera que existe um problema de conformidade com a política 
da GE, tem a responsabilidade de o mencionar.

ApREsENTA˙ˆO ImEdIATA dE 
pREOCupA˙õEs. 
Quanto mais tempo demora-
mos a resolver um problema, 
mais grave ele se torna. 

PODE MANTER O ANONIMATO. 
No entanto, se se identi�car, 
poderemos fazer o seguimento 
do processo consigo e  
fornecer-lhe feedback. 

RESPEITO PELA  
CONFIDENCIALIDADE. 
A sua identidade e a informa-
çªo que nos fornecer só serªo 
partilhadas com as pessoas 
responsÆveis pela resoluçªo do 
problema, na estrita medida do 
necessÆrio. 

A RETALIAÇÃO VIOLA A  
POL˝TICA DA GE.  
A GE proíbe em absoluto 
qualquer retaliaçªo contra 
quem mencione ou ajude 
a resolver um problema de 
integridade. A retaliaçªo Ø 
motivo para acçªo disciplinar, 
incluindo o despedimento.

Pode comunicar uma preocupaçªo oralmente ou por escrito.  
Se preferir, pode fazŒ-lo anonimamente. 
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Exponha o seu ponto de vista, faça perguntas, obtenha respostas. 
Se o problema nªo for tratado, apresente-o a um dos outros canais.

Como comunicar 
uma preocupaçªo 
de integridade
A GE dispıe de vÆrios canais para apresentaçªo de problemas.  
Utilize o que for mais confortÆvel para si.

CONsELHO dE AdmINIsTRA˙ˆO dA GE

Pode apresentar as suas preocupaçıes sobre a contabilidade da GE, controlos internos de  
contabilidade ou assuntos de auditoria, bem como outras, ao Conselho de Administraçªo ou ao 
ComitØ de Auditoria.

�GE Board of Directors 
General Electric Company (W2E) 
3135 Easton Turnpike 
Fair�eld, CT 06828 U.S.A.

800-417-0575 (só nos E.U.A.)	 
(1) 203-373-2652

directors@corporate.ge.com

�OMBUDSPERSON� DA GE

O processo de �Ombudsperson� da GE permite-lhe fazer ouvir a sua voz sobre questıes e  
preocupaçıes de integridade, anonimamente se preferir, e dÆ-lhe uma resposta.

�P.O. Box 911 
Fair�eld, CT 06430  
U.S.A.

800-227-5003 (só nos E.U.A.) ou  
8*229-2603 ou 
(1) 203-373-2603

ombudsperson@corporate.ge.com

NA SUA EMPRESA

Geralmente, o seu Supervisor ou Director Ø quem estÆ mais bem posicionado para resolver  
rapidamente um problema de integridade. No entanto, o seu Supervisor directo nªo Ø a œnica  
opçªo. Eis outros recursos:

� �O seu líder de compliance ou 
o seu auditor

� �O Consultor Jurídico da 
empresa

� �O próximo nível de direcçªo

� ��O ombudsperson da  
empresa ou a linha de 
ajuda de integridade  
(em integrity.ge.com)
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O que acontece 
quando se comunica 
uma preocupaçªo de 
integridade
As preocupaçıes relativas à observância da política da GE serªo 
investigadas. O processo de investigaçªo da GE inclui:

1. �NOMEAÇÃO DE UMA EQUIPA DE INVESTIGAÇÃO 
Sªo designados especialistas, com a objectividade e os  
conhecimentos certos, para proceder à investigaçªo.

2. �CONdu˙ˆO dE umA INVEsTIGA˙ˆO 
A equipa determina os factos atravØs de entrevistas e / ou 
anÆlise dos documentos.

3. �ACÇÃO CORRECTIVA 
Se for necessÆrio, a equipa recomenda a implementaçªo  
de acçıes correctivas aos respectivos directores.

4. �FEEDBACK 
A pessoa que levanta o problema recebe feedback sobre  
os resultados.
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� �Violar a política da GE

� �Pedir a outros que violem 
a política da GE

� �Nªo mencionar prontamente 
a suspeita ou o conhecimento 
de violaçªo da política da GE

� �Nªo cooperar nas investiga-
çıes da GE de possíveis 
violaçıes da política

� �Retaliaçªo contra outro 
funcionÆrio por apresen-
tar uma preocupaçªo de 
integridade

� �Nªo demonstrar zelo e 
liderança em garantir a 
conformidade com as políti-
cas e a legislaçªo da GE

ConsequŒncias 
decorrentes da violaçªo
Os funcionÆrios e os líderes que violarem a forma 
ou o conteœdo das políticas da GE estªo sujeitos a 
acçªo disciplinar, podendo incluir o despedimento. 
Uma mÆ conduta que possa resultar em acçªo 
disciplinar inclui:

A GE proíbe 
absolutamente 
a retaliaçªo
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Políticas e procedimentos 
da empresa
A sua empresa pode criar políticas e procedimentos próprios.  
Deve seguir essas políticas e procedimentos, alØm dos descritos  
neste manual.

IMPORTANTE Este manual e as políticas nele descritas nªo  
constituem um contrato de trabalho. Ao publicar este manual ou  
as políticas, a GE nªo estÆ a criar nenhuns direitos contratuais. 



Políticas do 
The Spirit  
& The Letter 

Trabalho com clientes e fornecedores
Negócios com o governo

Competiçªo global
Na comunidade GE

Protecçªo dos bens da GE



Trabalho com  
clientes e 
fornecedores 

Secçªo Um Pagamentos indevidos
Relacionamento com fornecedores 

Controlos de comØrcio internacional
Prevençªo de branqueamento de capitais

Privacidade
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O seu fornecedor mais competi-
tivo tem ofertas �Æveis e de boa 

qualidade, a preços imbatíveis. 
Mas a si desagradam-lhe as 

condiçıes de trabalho e o 
ambiente que ele proporciona 

aos funcionÆrios.

Vai ignorar ou fazer disso 
um problema?

VEjA A páGINA 18:  
RELACIONAmENTO COm fORNECEdOREs

Um cliente estrangeiro foi convidado a visitar 
as nossas instalaçıes de formaçªo, com 
viagem e estada pagas pela GE, mas  
pretende fazer tambØm uma viagem de  
�m-de-semana para visitar os Estœdios 
da Universal.

Podemos assumir os custos da  
viagem completa?
VEjA A páGINA 16:  
pAGAmENTOs INdEVIdOs
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Pagamentos indevidos
O QUE SABER

Um pagamento indevido para ganhar vantagem 
em qualquer situaçªo nunca Ø aceitÆvel e expıe-no 
a si e à GE a um eventual processo criminal. A GE 
proíbe expressamente pagamentos indevidos em 
todas as negociaçıes, em qualquer país do mundo, 
seja com governos, seja com o sector privado.

HÆ que nªo confundir pagamentos indevidos com 
gastos limitados e razoÆveis para presentes, entre-
tenimento e viagens e estadas de clientes directa-
mente relacionadas com a promoçªo de produtos 
ou serviços ou com a execuçªo de um contrato. 
Esses pagamentos sªo aceitÆveis, embora sujeitos 
às directivas comerciais e empresariais, especí�-
cas da GE.

RESPOSTA À PERGUNTA DA P`GINA 15 Depende de muitos factores, incluindo o cliente ser ou nªo funcionÆrio 
do governo, da legislaçªo local, das políticas do cliente, das directivas da sua empresa e de outros 
factos. Tem de se informar junto do Consultor Jurídico da GE e do seu Director, para determinar se a 
viagem Ø ou nªo aceitÆvel.

?
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ANTEs dE OfERECER um pREsENTE, 
de preparar um evento de entre-
tenimento ou de reembolsar des-
pesas de viagem de um cliente, 
analise bem os requisitos legais 
aplicÆveis, as regras do próprio 
cliente e as directivas comerciais 
e empresariais da GE.

CERTIfIquE-sE dE quE Os REGIsTOs 
dEssAs dEspEsAs re�ectem com 
precisªo a verdadeira natureza 
da transacçªo.

NuNCA OfERE˙A umA CORTEsIA, 
como um presente, uma contri-
buiçªo ou um evento de entrete-
nimento, em circunstâncias que 
possam criar a aparŒncia de 
pagamento indevido. 

NuNCA OfERE˙A, pROmETA, pAGuE Ou 
AuTORIZE nada de valor (como 
dinheiro, artigos ou serviços) a 
um funcionÆrio do governo ou de 
um cliente, no intuito de obter ou 
manter uma vantagem indevida.

NuNCA OfERE˙A GRATIfICA˙õEs 
ou outro tipo de pagamento 
a funcionÆrios do governo ou 
empregados, para acelerar 
uma acçªo administrativa de 
rotina, sem informar cabalmen-
te o Director Executivo nacional 
ou o Consultor Jurídico da GE. 
Algumas leis nacionais que 
proíbem o suborno fora do país, 
incluem uma excepçªo para 
�pagamentos de facilitaçªo� 
destinados a acelerar uma acçªo 
administrativa de rotina a que, 
de outro modo, a pessoa tem 
direito. Esses pagamentos sªo, 
muitas vezes, ilegais, ao abrigo 
das leis locais anti-suborno e a 
GE desencoraja vivamente a sua 
utilizaçªo. Certi�que-se de que 
entende bem a diferença entre 
suborno � oferecer alguma coisa 
de valor a alguØm em troca de 
actuaçªo a seu favor � e 
pagamento de facilitaçªo, que 
envolve o pagamento de uma 
pequena quantia de dinheiro 
para acelerar uma acçªo de 
rotina a que tem direito.

NuNCA CONTRIbuA COm fuNdOs 
dA EmpREsA ou outros bens para 
campanhas políticas nos Estados 
Unidos, sem a aprovaçªo prØvia 
do Vice-presidente da GE para 
as Relaçıes com o Governo. 
Nunca contribua com fundos 
da empresa ou outros bens para 
campanhas políticas fora dos 
Estados Unidos, sem a aprovaçªo 
prØvia do Vice-presidente para as 
Relaçıes com o Governo e do 
Vice-presidente de Leis Internacio-
nais e Políticas da GE.

INfORmE quALquER pEssOA Ou 
fIRmA quE REpREsENTE A GE (como 
um consultor, agente, vendedor, 
distribuidor ou contratante) da 
obrigatoriedade de cumprir esta 
política e as leis relacionadas.

SIGA Os pROCEdImENTOs dE �DuE 
DILIGENCE� dA suA EmpREsA quando 
seleccionar pessoas ou �rmas 
para representar a GE.

O QUE FAZER

COM QUE DEVE TER CUIDADO

INfORmA˙ˆO dE fuNdO sobre 
representantes de terceiros, 
existentes ou potenciais, que 
indique:

� �alegaçıes de prÆticas 
comerciais indevidas

� �reputaçªo de prÆtica de 
suborno

� �família ou outro relaciona-
mento que possa in�uenciar 
inadequadamente a decisªo 
de um funcionÆrio do governo 
ou de um cliente

QUALQUER PEDIDO para receber 
o pagamento de uma comis-
sªo, antes do anœncio de uma 
decisªo de prØmio

QuALquER suGEsTˆO pARA 
ORIENTAR Os NEGÓCIOs dA GE 
atravØs de um representante 
especí�co ou de um parceiro, 
devido a um �relacionamento 
especial�

QuALquER pEdIdO para fazer um 
pagamento num país ou a uma 
entidade nªo relacionada com 
a transacçªo

UmA COmIssˆO desproporcio-
nada em relaçªo aos serviços 
prestados

integrity.ge.com
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Relacionamento com 
fornecedores
O QUE SABER

O relacionamento da GE com os fornecedores 
baseia-se em prÆticas legais, justas e e�cientes. 
Esperamos que os nossos fornecedores cumpram 
as leis que exigem deles o tratamento justo dos 
seus funcionÆrios, que providenciem um ambiente 
de trabalho saudÆvel e seguro e que protejam a 
qualidade ambiental. O seguimento das directivas 
da GE contribui para garantir que o relaciona-
mento com os fornecedores nªo prejudique a 
reputaçªo da empresa.

RESPOSTA À PERGUNTA DA P`GINA 15 Nªo ignore. O problema Ø grave � a reputaçªo da GE depende de 
fazer negócios apenas com fornecedores responsÆveis na forma como tratam os seus funcionÆrios 
e o ambiente de trabalho.

?
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CumpRIR A LEGIsLA˙ˆO ApLICáVEL 
e as regulamentaçıes governa-
mentais que abrangem o rela-
cionamento com fornecedores.

FAZER NEGÓCIOs apenas com 
fornecedores que cumpram os 
requisitos legais em vigor, locais 
e outros, e as directivas da GE 
no que se refere a trabalho, 
ambiente, saœde e segurança. 
Seguir os procedimentos esta-
belecidos nas Directivas de 
reputaçªo de fornecedores 
da GE descritas em  
integrity.ge.com.

CumpRIR A REGuLAmENTA˙ˆO 
do governo sobre aquisiçıes, 
aquando da compra de mate-
riais e serviços no âmbito de 
contratos governamentais.

PROpORCIONAR umA  
OpORTuNIdAdE COmpETITIVA 
a fornecedores, para ganhar 
uma quota parte do volume 
de compras da GE, incluindo 
pequenas empresas e empre-
sas pertencentes a desfavoreci-
dos, minorias, mulheres e 
de�cientes das forças  
armadas.

SALVAGuARdAR A INfORmA˙ˆO 
CONfIdENCIAL E pROpRIETáRIA 
dA GE com um acordo de con�-
dencialidade e salvaguardar 
toda a informaçªo dos fornece-
dores protegida por qualquer 
acordo de con�dencialidade.

SALVAGuARdAR �dAdOs pEssOAIs� 
obtidos de fornecedores (para 
mais instruçıes, veja �Privaci-
dade� na pÆgina 26). 

O QUE FAZER

EsCOLHA dE fORNECEdOREs 
apenas mediante um concurso 
aberto e competitivo

POTENCIAIs CONfLITOs dE 
INTEREssEs na selecçªo de 
fornecedores, como aceitar 
presentes indevidos ou 
outros artigos de valor

ORIENTA˙ˆO dA EmpREsA pARA 
um fORNECEdOR gerido por ou 
propriedade de um parente ou 
amigo íntimo

CONdI˙õEs dE INsEGuRAN˙A nas 
instalaçıes dos fornecedores

FuNCIONáRIOs dOs fORNECEdOREs 
que aparentem ser menores de 
idade ou estarem sujeitos a 
coerçªo

ApARENTE dEsREspEITO pelos 
padrıes ambientais nas instala-
çıes dos fornecedores

CONfIAR �dAdOs pEssOAIs� ou 
informaçªo con�dencial a 
fornecedores, sem a garantia 
de que dispıem de medidas 
tØcnicas, físicas e organizacio-
nais apropriadas para evitar 
utilizaçªo ou acesso nªo  
autorizados

COM QUE DEVE TER CUIDADO

integrity.ge.com
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EstÆ à procura de fornecedores muito 
competitivos em Æreas chave e encontrou 
um fornecedor estrangeiro que parece 
promissor. 

SerÆ que pode enviar desenhos tØcnicos 
por email para ver se esta nova empresa 
dispıe das capacidades de que necessita?
VEjA A páGINA 22: 
CONTROLOs dE COmÉRCIO INTERNACIONAL

Um representante de um potencial 
novo cliente ou fornecedor deu- 
lhe o seu cartªo, com o nome e 
detalhes de contacto. 

SerÆ que essa informaçªo pode  
ser introduzida numa base de  
dados que possa ser acedida por 
outros funcionÆrios da GE?
VEjA A páGINA 26: 
pRIVACIdAdE
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Uma cliente antiga da GE abriu recentemente 
uma nova empresa de importaçªo / exporta-
çªo no Nevada. A empresa pretende adquirir 
equipamento mØdico para uma clínica 
privada do MØdio Oriente. Oferece-se para 
pagar por transferŒncia electrónica a partir 
de uma conta em nome de uma empresa 
nas Ilhas Virgens Britânicas, aberta num 
banco de um país de uma ilha do Pací�co.

SerÆ motivo para suspeita?
VEjA A páGINA 24: 
pREVEN˙ˆO dE bRANquEAmENTO dE CApITAIs
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Controlos de comØrcio 
internacional
O QUE SABER

As leis de controlo de comØrcio internacional (ITC) 
afectam a transmissªo de artigos, serviços e 
tecnologia atravØs de fronteiras nacionais. Estas 
leis aplicam-se a muitos aspectos das operaçıes 
da GE � nªo apenas à distribuiçªo de produtos. 
Trocas de informaçıes atravØs de fronteiras 
nacionais, incluindo email e acesso à web, estªo 
sujeitas a controlos comerciais. Os Estados Unidos 
tambØm controlam a divulgaçªo de informaçªo 
tØcnica a entidades nªo nacionais dentro dos 
Estados Unidos. É importante cumprir rigorosa-
mente as leis ITC relativas a estas actividades.

RESPOSTA À PERGUNTA DA P`GINA 20 Depende da classi�caçªo de exportaçªo da informaçªo tØcnica e 
da política �Conheça o seu fornecedor� da empresa � para obter uma orientaçªo especí�ca, consulte 
o especialista de ITC da sua empresa.

?
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SEGuIR As REGuLAmENTA˙õEs ITC 
RELEVANTEs de todos países 
em que opera, alØm dos pró-
prios procedimentos ITC da 
empresa, uma vez que estªo 
relacionados com a importaçªo 
e exportaçªo de artigos, tecno-
logia, software, serviços e 
transacçıes �nanceiras.

RELATAR TOdAs As INfORmA˙õEs 
RELEVANTEs ao Director de 
importaçªo, para garantir 
a elaboraçªo de declaraçıes 
de importaçªo completas e 
precisas. HÆ que garantir 
que a GE ou os seus agen-
tes fornecem informaçıes 
completas e precisas às 
autoridades governamentais.

VERIfICAR A CLAssIfICA˙ˆO dE 
EXpORTA˙ˆO do produto, sof-
tware ou tecnologia, antes de 
exportar, para determinar se 
Ø ou nªo necessÆria uma auto-
rizaçªo especial.

VERIfICAR As TRANsAC˙õEs face 
a todas as leis aplicÆveis que 
restringem transacçıes com 
determinadas pessoas e países 
sujeitos a sançıes e utilizaçıes 
�nais proibidas.

VERIfICAR TOdOs Os pARCEIROs 
COmERCIAIs, fornecedores e 
terceiros envolvidos nas suas 
transacçıes internacionais, 
face a �watchlists� fornecidas 
pelo governo. HÆ que seguir 
os procedimentos �Conheça 
o seu cliente / Conheça o seu 
fornecedor� da empresa.

NˆO COOpERAR COm NENHumA 
pRáTICA COmERCIAL REsTRITIVA 
ou de boicote, que seja proibida 
ou penalizada ao abrigo das 
leis dos Estados Unidos ou da 
legislaçªo local em vigor. 

CONsuLTAR O sEu DIRECTOR, se 
uma transacçªo envolver um 
con�ito entre a lei dos Estados 
Unidos e as leis locais aplicÆ-
veis, como as leis adoptadas 
no CanadÆ, no MØxico e nos 
países da Uniªo Europeia, 
que bloqueiam determinadas 
restriçıes dos Estados Unidos.

O QUE FAZER

QUAISQUER FACTOS, POR VEZES 
CONHECIDOS COMO �REd FLAGs�, 
que sugerem que o cliente 
pode estar a tentar fugir às leis 
ITC (estÆ disponível uma lista 
completa de �Red Flags� no 
sítio International Law & Policy 
em integrity.ge.com)

REspOsTAs dE CLIENTEs EVAsIVAs, 
RELuTANTEs Ou dE ALGum mOdO 
INsATIsfATÓRIAs, a perguntas 
sobre utilizaçªo �nal, utilizado-
res �nais, datas de entrega ou 
locais de entrega

ENVOLVImENTO dE TERCEIROs 
Ou ACTIVIdAdEs suspeitas de 
qualquer ligaçªo com o desen-
volvimento de armas biológicas, 
químicas ou nucleares 
ou�mísseis balísticos

TRANsAC˙õEs quE ENVOLVAm 
um CIdAdˆO Ou pAís sujEITO A 
EmbARGO ou um representan-
te de um país sujeito a embar-
go ou um indivíduo ou entida-
de sujeitos a sançªo 
governamental

FACTuRAs dE ARTIGOs ImpORTAdOs 
em que o preço nªo re�ecte 
o valor total, a descriçªo dos 
artigos estÆ incompleta ou o 
país de origem nªo estÆ 
correctamente identi�cado

QuALquER pAGAmENTO AO 
EXpORTAdOR ou benefício 
concedido ao exportador que 
nªo esteja incluído no pre-
ço facturado ou, de outro 
modo, contabilizado

PRE˙Os dE TRANsfER˚NCIAs entre 
partes relacionadas que nªo 
re�ictam custos e lucros 
apropriados

UTILIZA˙ˆO dE umA CLAssIfICA˙ˆO 
TARIfáRIA dE ImpORTA˙ˆO 
desadequada à descriçªo 
exacta dos artigos importados

DEsIGNA˙ˆO dA GE COmO O 
ImpORTAdOR dE REGIsTOs (parte 
responsÆvel por uma importa-
çªo), sem garantir os processos 
necessÆrios para o cumpri-
mento das leis de importaçªo

ENTRAdA dE ARTIGOs AO AbRIGO 
dE um pROGRAmA dE TRIbuTA˙ˆO 
pREfERENCIAL (GSP, NAFTA, ETC.), 
sem procedimentos de apoio 
que garantam a conformidade 
com os requisitos do programa

COM QUE DEVE TER CUIDADO
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Prevençªo de 
branqueamento 
de capitais
O QUE SABER

Pessoas envolvidas em actividades criminosas � ex. terrorismo, trÆ�co de 
estupefacientes, suborno e fraude � podem tentar �branquear� o produto 
dos seus crimes para os ocultar ou dar-lhes uma aparŒncia legítima. Presen-
temente, mais de 100 países dispıem de legislaçªo contra branqueamento 
de capitais, que proíbe transacçıes que envolvam proveito de actividades 
criminosas. Existe a preocupaçªo de que fundos legítimos possam ser 
utilizados para �nanciar actividades terroristas � por vezes designado 
por branqueamento �inverso� de capitais.

A GE compromete-se a cumprir todas as leis anti-branqueamento de capi-
tais e anti-terrorismo em todo o mundo. A GE terÆ negócios apenas com 
clientes conceituados envolvidos em actividades comerciais legítimas, com 
fundos provenientes de fontes legítimas. Todas as empresas da GE devem 
implementar procedimentos de due diligence �Conheça o seu cliente� 
(�Know your customer�), baseados no risco e ponderados de acordo com 
o risco em questªo, e tomar medidas razoÆveis no sentido de prevenir e 
detectar formas de pagamento suspeitas e inaceitÆveis. A nªo detecçªo 
de transacçıes e relacionamentos com clientes que coloquem a GE em 
risco, podem prejudicar seriamente a integridade e a reputaçªo da GE.

RESPOSTA À PERGUNTA DA P`GINA 21 Sim, Ø suspeito o facto de uma transacçªo envolver transferŒncia 
de fundos para ou de países nªo relacionados com essa transacçªo ou nªo lógicos para o cliente. 
AlØm disso, os pedidos de transferŒncia de numerÆrio para terceiros tambØm levantam �red �ags� 
que tŒm de ser investigadas para garantir a legitimidade da transacçªo. Antes de prosseguir, informe-
se junto do Consultor Jurídico da empresa ou consulte um especialista de anti-branqueamento de 
capitais da GE.

?
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CumpRIR TOdAs As LEIs e regula-
mentaçıes aplicÆveis que proí-
bem o branqueamento de 
capitais e o apoio e �nancia-
mento de actividades terroris-
tas e que requerem informaçªo 
sobre transacçıes suspeitas ou 
em numerÆrio. HÆ que entender 
de que modo estas leis se 
aplicam à empresa. 

SEGuIR Os pROCEdImENTOs 
�CONHE˙A O sEu CLIENTE� dA 
EmpREsA. Reunir e interpretar 
documentaçªo sobre poten-
ciais clientes, agentes e 
parceiros comerciais, para 

garantir que estªo envolvidos 
em negócios legítimos e que 
as suas actividades e fundos 
sªo provenientes de fontes 
legítimas.

SEGuIR As REGRAs dA EmpREsA 
no que se refere a formas de 
pagamento aceitÆveis. Informe-
se sobre os tipos de pagamen-
tos que �caram associados ao 
branqueamento de capitais (por 
exemplo, mœltiplas ordens de 
pagamento ou travelers checks, 
ou cheques passados em nome 
de um cliente de uma empresa 
de terceiros desconhecida).

SE dETECTAR um sINAL dE AVIsO de 
actividade suspeita, apresen-
te o problema a um especialis-
ta de compliance em anti-
branqueamento de capitais da 
GE ou ao Consultor Jurídico da 
empresa e resolva-o imediata-
mente, antes de avançar com 
a transacçªo. Veri�que se a 
resoluçªo estÆ bem  
documentada.

O QUE FAZER

Um CLIENTE, AGENTE Ou pARCEIRO 
COmERCIAL pROpOsTO que se 
mostre relutante em fornecer 
informaçıes completas, que 
forneça informaçıes insu�cien-
tes, falsas ou suspeitas ou que 
esteja ansioso por evitar requi-
sitos de registo ou elaboraçªo 
de relatório

PAGAmENTOs utilizando instru-
mentos �nanceiros que pare-
cem nªo ter qualquer elo iden-
ti�cÆvel com o cliente ou que 
foram identi�cados como me-
canismos de branqueamento 
de capitais

TENTATIVAs pOR pARTE dE um 
CLIENTE ou parceiro comercial 
proposto de pagar em  
numerÆrio

REEmbOLsO ANTECIpAdO de um 
emprØstimo em numerÆrio ou 
equivalente

ENCOmENdAs, COmpRAs Ou 
pAGAmENTOs que nªo sªo 
usuais ou que sªo inconsisten-
tes com o negócio ou a activi-
dade comercial do cliente

EsTRuTuRAs COmERCIAIs  
INVuLGARmENTE COmpLEXAs, 
padrıes de pagamento que 
nªo re�ectem um objectivo 
comercial real ou condiçıes 
de pagamento anormalmente 
favorÆveis

TRANsfER˚NCIAs dE fuNdOs NˆO 
usuAIs para ou de países nªo 
relacionados com a transacçªo 
ou nªo lógicas para o cliente

TRANsAC˙õEs quE ENVOLVAm 
LOCAIs identi�cados como 
paraísos �scais ou Æreas 
de conhecida actividade 
terrorista, narcotrÆ�co ou 
branqueamento de capitais

TRANsAC˙õEs quE ENVOLVAm 
bANCOs �fOREIGN sHELL� Ou 
�OffsHORE�, �money remitters� 
ou cambistas nªo licenciados 
ou intermediÆrios �nanceiros 
nªo bancÆrios

EsTRuTuRAR TRANsAC˙õEs dE 
mOdO A fuGIR AOs REquIsITOs 
dE REGIsTO ou elaboraçªo de 
relatórios (por exemplo, mœlti-
plas transacçıes abaixo dos 
montantes estabelecidos como 
limite)

PEdIdOs dE TRANsfER˚NCIA dE 
dINHEIRO ou depósitos de devo-
luçıes a uma conta de tercei-
ros, desconhecida ou nªo 
reconhecida

COM QUE DEVE TER CUIDADO

integrity.ge.com
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Privacidade
O QUE SABER

Sªo cada vez mais os países que impıem restri-
çıes legais à recolha e utilizaçªo de �dados pesso-
ais� de clientes (nomes, informaçıes de contacto 
em casa e no escritório e outros dados). AlØm 
disso, muitos países controlam os dados pessoais 
dos intervenientes em transacçıes entre empre-
sas. Alguns países controlam atØ a privacidade 
da informaçªo relativa às empresas. A GE compro-
mete-se em tratar os dados pessoais de forma 
responsÆvel e em conformidade com as leis  
vigentes sobre privacidade. 

RESPOSTA À PERGUNTA DA P`GINA 20 Se recolher esses dados num país onde vigore uma lei de  
�protecçªo de dados pessoais� � por exemplo, a maioria dos países da Europa � pode ser-lhe  
proibido por lei utilizar ou partilhar a informaçªo, se a pessoa a quem se referem os dados nªo  
lhe conceder consentimento expresso para tal. Se tiver dœvidas, consulte o responsÆvel pelas  
políticas de privacidade da sua empresa, listado no site de Privacidade em Support Central.

?
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CONTROLOs dE sEGuRAN˙A Ou dE 
ACEssO INAdEquAdO a dados 
pessoais, como envio por email 
ou outro tipo de distribuiçªo de 
dados pessoais a um grupo 
maior do que o legitimamente 
necessÆrio, ou deixar docu-
mentos com dados pessoais 
numa impressora, fotocopia-
dora ou fax, à vista de toda 
a gente

PARTILHAR dAdOs pEssOAIs com 
empresas de terceiros que nªo 
sªo �liais, como fornecedores 
que nªo dispıem de protec-
çıes de segurança ou restri-
çıes à utilizaçªo da informaçªo

TRANsfER˚NCIAs dE dAdOs 
pEssOAIs entre países, sem ter 
em consideraçªo os requisitos 
legais aplicÆveis

COM QUE DEVE TER CUIDADO

integrity.ge.com

TOmAR CONHECImENTO E CumpRIR 
o seguinte, na medida em que 
se aplica a dados pessoais, 
incluindo:

� �leis e regulamentaçªo vigente 
de jurisdiçıes onde os dados 
pessoais sªo recolhidos e 
onde sªo processados ou 
utilizados.

� �políticas de privacidade da GE 
e da sua empresa.

� �todas as obrigaçıes contratu-
ais aplicÆveis.

RECOLHER, pROCEssAR E uTILIZAR 
DAdOs pEssOAIs apenas para 
�ns comerciais legítimos.

UTILIZAR dAdOs �ANÓNImOs� 
(nomes removidos e nªo 
identi�cÆveis) ou dados 

�agregados� (resumidos 
de modo a impedir a sua  
identi�caçªo), em vez de 
dados pessoais, se for  
apropriado ou requerido.

LImITAR O ACEssO a dados 
pessoais a indivíduos que 
precisam deles para �ns 
comerciais legítimos.

TER CuIdAdO para evitar o 
acesso nªo autorizado no 
processamento de dados 
pessoais ou perda ou destrui-
çªo acidental de dados 
pessoais.

SE sOubER quE Os dAdOs 
pEssOAIs fORAm uTILIZAdOs Em 
VIOLA˙ˆO desta política ou dos 
procedimentos de implementa-
çªo de privacidade da empresa, 
ou se tiver conhecimento de 
que foi posta em causa a 
segurança de qualquer sistema 
ou dispositivo que contenha 
dados pessoais, noti�que 
imediatamente o seu Director, 
o responsÆvel pelas políticas 
de privacidade ou o Consultor 
Jurídico da empresa.

O QUE FAZER



Secçªo Dois Trabalho com governos

Negócios  
com o 
governo 
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Temos direito a um pagamento importante 
por parte de um cliente governamental, se 
certi�carmos que a instalaçªo de um projecto 
foi completada. Nªo temos a certeza se 
alguns pequenos itens foram jÆ instalados, 
mas deverªo sŒ-lo em breve. Estamos a 
chegar ao �m do ano e gostaríamos de 
marcar a data do pagamento. 

Podemos enviar jÆ a nossa factura  
e a certi�caçªo? 
VEjA A páGINA 30: 
TRAbALHO COm GOVERNOs
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Trabalho com governos
O QUE SABER

A GE tem negócios com governos nacionais e 
com empresas que sªo propriedade de governos. 
No decurso do nosso trabalho, interagimos frequen-
temente com agŒncias governamentais, quadros e 
agŒncias pœblicas internacionais. Em cada caso, os 
funcionÆrios da GE tŒm de aplicar os mais elevados 
padrıes de Øtica e cumprir as leis e regulamentaçıes 
vigentes, incluindo alguns requisitos especiais  
associados a transacçıes governamentais.

RESPOSTA À PERGUNTA DA P`GINA 29 Nªo, nªo pode enviar a factura e a certi�caçªo enquanto nâo tiver 
a certeza de que toda a instalaçªo estÆ completa de acordo com o contrato. A apresentaçªo de uma 
certi�caçªo incorrecta pode sujeitar a empresa, e a si pessoalmente, a processos criminais. Assim, 
Ø extremamente importante que todas as certi�caçıes apresentadas ao governo sejam actuais, 
precisas e completas.

?
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CumpRIR As LEIs E REGuLAmENTA-
˙õEs aplicÆveis relativas ao 
trabalho com governos, 
sobretudo requisitos especiais 
associados a contratos e 
transacçıes governamentais.

REquERER que todas as pessoas 
que forneçam artigos ou servi-
ços à GE, ao abrigo de um 
contrato ou projecto governa-
mental � como consultores, 
vendedores, distribuidores ou 
fornecedores � concordem em 
adoptar a política de trabalho 
com governos da GE.

SER VERdAdEIRO E pRECIsO na 
negociaçªo com agŒncias e 
funcionÆrios do governo.

AdOpTAR pROCEssOs quE 
GARANTAm A ELAbORA˙ˆO 
dE relatórios, certi�caçıes, 
declaraçıes e propostas 
actuais, precisos e completos 
e que os requisitos contratuais 
sejam adequadamente 
identi�cados e comunicados 
às partes responsÆveis. 

NˆO fAZER subsTITuI˙õEs NˆO 
AuTORIZAdAs de artigos e 
serviços contratados, nem 
se desviar dos requisitos 
contratuais sem a aprovaçªo 
por escrito do funcionÆrio 
governamental autorizado.

O QUE FAZER

REQUISITOS ESPECIAIS que 
se aplicam a transacçıes 
com governos, incluindo 
transacçıes �comerciais� 
entre empresas privadas, 
�nanciadas por agŒncias 
governamentais, tais como  
EX-IM Bank, U.S. Agency for 
International Development, 
Uniªo Europeia ou o Banco 
Europeu para a Reconstruçªo 
e Desenvolvimento

CusTOs INCORRECTOs Ou NˆO 
AuTORIZAdOs em contratos 
governamentais

DEsVIOs dOs REquIsITOs dOs  
CONTRATOs ou substituiçıes 
contratuais nªo autorizadas, 
como nªo execuçªo de 
inspecçıes e testes exigidos

ApREsENTA˙ˆO dE dAdOs  
ImpRECIsOs Ou INCOmpLETOs 
a nível de custos e preços, 
quando esses dados sªo 
pedidos pelo governo

VIOLA˙ˆO dE REGuLAmENTA˙õEs 
GOVERNAmENTAIs que estabele-
cem restriçıes a grati�caçıes, 
recrutamento e contrataçªo ou 
procedimentos de certi�caçªo

ACEITA˙ˆO dE INfORmA˙ˆO sobre 
a selecçªo competitiva de um 
fornecedor ou de uma proposta 
da concorrŒncia (a menos que 
o responsÆvel pelo contrato ou 
o director da agŒncia autori-
zem, especí�ca e legalmente, 
a divulgaçªo dessa informaçªo) 
por parte do governo

NEGOCIA˙ˆO dE EmpREGO com 
um funcionÆrio governo ou 
com membros da família 
desse funcionÆrio, sendo que 
ele dispıe de in�uŒncia na 
tomada de decisıes sobre 
contratos com o governo

COM QUE DEVE TER CUIDADO

integrity.ge.com



Secçªo TrŒs Conformidade com as leis da concorrŒncia

Competiçªo  
global 
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HÆ uma importante conta que 
eu penso que a minha empresa 
poderia obter � mas só fazendo 
uma parceria com um dos nossos 
concorrentes.

Podemos trabalhar juntos sem 
violar as leis da concorrŒncia 
ou devo deixar passar esta  
oportunidade?
VEjA A páGINA 34: 
CONfORmIdAdE COm As LEIs dA CONCORR˚NCIA



34	The Spirit & The Letter

Conformidade com as leis 
da concorrŒncia
O QUE SABER

Leis antitrust e da concorrŒncia:

�	� Proíbe acordos ou entendimentos entre concorrentes que  
prejudiquem a concorrŒncia;

�	 Regulam o comportamento das empresas dominantes; e

�	� Requerem revisªo prØvia e, em alguns casos, autorizaçªo  
para fusıes, aquisiçıes e outras transacçıes, de modo a evitar  
transacçıes que reduzam substancialmente a concorrŒncia.

Estas leis sªo complexas e de âmbito global, alØm de poderem 
ser aplicadas de modo diferente consoante o tipo de situaçªo.  
A sua empresa fornece directivas especí�cas sobre contactos com a 
concorrŒncia, obtençªo e tratamento de dados sobre a concorrŒncia 
e participaçªo em associaçıes comerciais, sociedades pro�ssionais e 
organizaçıes de normalizaçªo e certi�caçªo de produtos. AlØm disso, 
muitas vezes Ø essencial envolver o Consultor Jurídico na fase inicial 
do processo de desenvolvimento de novas actividades comerciais, 
dadas as muitas incertezas que decorrem da aplicaçªo destas leis.

RESPOSTA À PERGUNTA DA P`GINA 33 A parceria com um concorrente num projecto especí�co pode ser 
permitida se resultar na melhoria da soluçªo oferecida ao cliente; por exemplo, se as duas empresas 
juntas conseguirem propor uma soluçªo que nenhuma teria capacidade para oferecer separada-
mente. Procure sempre obter aconselhamento jurídico, antes de concordar em trabalhar com um 
concorrente numa proposta conjunta.

?
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CumpRIR todas as regulamenta-
çıes e leis da concorrŒncia em 
vigor, bem como decretos-lei 
da concorrŒncia, ordens e 
acordos com qualquer entidade 
regulamentadora da concor-
rŒncia sobre a maneira de 
conduzir o negócio.

ANALIsAR E ENTENdER procedi-
mentos e políticas da GE e 
especí�cos de empresa e, se 
surgirem dœvidas ou problemas, 
discuti-los com o Consultor 
Jurídico da empresa.

NˆO propor nem entrar em 
acordo ou entendimento �  
expresso ou implícito, formal ou 
informal, escrito ou oral � com 
qualquer concorrente, no que 
se refere a qualquer aspecto  
da competiçªo entre a GE e 
o concorrente. Nªo discutir 
com um concorrente ou com 
um representante de um  
concorrente:

� �preços 

� �propostas

� �territórios de vendas, 
atribuiçªo de clientes ou 
linhas de produtos

� �termos ou condiçıes de 
venda

� �produçªo, volume ou 
capacidade de vendas

� �custos, lucros ou margens 
de lucro

� �quotas de mercado

� �ofertas de produtos ou  
serviços

� �classi�caçªo de clientes ou 
fornecedores

� �mØtodos de distribuiçªo

NˆO propor nem entrar em 
acordo com ninguØm (incluindo 
concorrentes, agentes, correto-
res ou clientes), no que se 
refere à apresentaçªo ou 
nªo de uma proposta ou aos 
termos de uma proposta onde 
seja assumido que a mesma Ø 
apresentada tendo em vista 
qualquer objectivo, excepto 
ganhar o negócio.

EVITAR CONTACTOs de qualquer 
tipo com concorrentes que 
possam criar a aparŒncia de 
entendimentos ou acordos 
indevidos. 

NˆO propor nem entrar em 
acordos ou entendimentos 
com clientes que limitem 
os preços ou outros termos, 
segundo os quais o cliente 
possa revender ou alugar um 
produto ou serviço a terceiros.

NˆO propor nem entrar em 
acordos ou entendimentos 
com fornecedores que limitem 
os preços ou outros termos, 
segundo os quais a GE possa 
revender ou alugar qualquer 
produto ou serviço.

ACONsELHAR-sE juNTO dO  
Consultor Jurídico da empresa 
para saber como reduzir os 
riscos de nªo conformidade 
na avaliaçªo de qualquer 
proposta de fusªo, aquisiçªo, 
joint-venture ou qualquer 
outro acordo comercial que 
possa levantar problemas a 
nível da lei da concorrŒncia 
(veja exemplos de acordos 
que tŒm de ser discutidos 
com o Consultor Jurídico na 
secçªo �Com o que deve ter 
cuidado� a seguir).

O QUE FAZER

ACORdOs dE EXCLusIVIdAdE na 
compra ou venda de produtos 
ou serviços

VENdA CONjuNTA de artigos e 
serviços como uma só unidade

ACORdOs quE REsTRINGEm 
As EsCOLHAs dE um CLIENTE 	
quando se trata de utilizar 
ou revender um produto ou 
serviço da GE

CONTRATOs dE LICENCIAmENTO dE 
TECNOLOGIA que restringem a 
liberdade de acçªo do detentor 
da licença ou do licenciador

OfERTA dE dEsCONTOs sELECTIVOs 
apenas a certos clientes

ACORdOs dE dIsTRIbuI˙ˆO com 
concorrentes

ACORdOs pARA INTEGRAR um 

fuNCIONáRIO dA GE no Conselho 
de Administraçªo de outra 
entidade

COM QUE DEVE TER CUIDADO

integrity.ge.com



Secçªo Quatro PrÆticas de emprego justas
Ambiente, saœde e segurança 
Gestªo de crises e segurança

Na 
comunidade  
GE 
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Sou de�ciente e tenho de participar numa 
reuniªo fora do escritório num local que 
nªo Ø �sicamente acessível para mim.

Nªo tenho direitos fora do escritório?
VEjA A páGINA 38: 
pRáTICAs dE EmpREGO jusTAs
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PrÆticas de  
emprego justas
O QUE SABER

PrÆticas de emprego justas signi�cam mais do 
que manter a GE em conformidade com as leis 
laborais em vigor. Contribuem para uma cultura 
de respeito. A GE compromete-se a cumprir todas 
as leis que regem a liberdade de associaçªo, priva-
cidade, negociaçªo colectiva, imigraçªo, horÆrio 
de trabalho, salÆrios e horas, bem como leis que 
proíbem trabalho forçado, obrigatório, trabalho 
infantil e discriminaçªo de emprego. AlØm da  
conformidade legal, esforçamo-nos por criar um 
ambiente de respeito por todos os funcionÆrios, onde 
quer que funcione a actividade comercial da GE.

RESPOSTA À PERGUNTA DA P`GINA 37 Sim. Devem ser providenciadas acomodaçıes razoÆveis para 
facilitar o acesso e a participaçªo plena na reuniªo ou disposiçıes alternativas especialmente para si.

?
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BAsEAR dECIsõEs dE EmpREGO 
em quali�caçıes de trabalho 
(ex., formaçªo, experiŒncia 
anterior) e mØrito. O mØrito 
inclui competŒncias individuais, 
desempenho, valores, liderança 
e outros critØrios relacionados 
com trabalho.

TOmAR TOdAs As dECIsõEs E 
AC˙õEs RELATIVAs AO EmpREGO, 
independentemente de raça, 
cor, religiªo, nacionalidade, 
sexo (incluindo gravidez), 
orientaçªo sexual, idade, 
de�ciŒncia, estatuto de 
veterano ou outra caracterís-
tica protegida por lei. 

PROVIdENCIAR um AmbIENTE dE 
TRAbALHO agradÆvel e sem 
perturbaçıes.

REspEITAR Os dIREITOs dE 
pRIVACIdAdE dos funcionÆrios, 
utilizando, mantendo e transfe-
rindo dados pessoais, de 
acordo com as Normas 
de Protecçªo de Dados 
dos FuncionÆrios da GE  
(�Employment Data Protection 
Standards�) e procedimentos 
relacionados descritos em 
integrity.ge.com. (Embora 
procurando manter a privaci-
dade dos funcionÆrios, a GE 
reserva-se o direito de controlar 
a utilizaçªo dos meios da pro-
priedade da empresa, incluindo 
computadores, email, telefones, 
informaçªo proprietÆria, etc., 
de acordo com a lei aplicÆvel.)

AGIR dE mOdO LEGAL E AfIRmATIVO 
nos Estados Unidos e em 
qualquer outro país, se for 
exigido pela legislaçªo local, 
no sentido de aumentar 
oportunidades de emprego 
para mulheres, minorias, 
pessoas com de�ciŒncias 
e certos veteranos.

SE suRGIR um CONfLITO entre 
os requisitos desta política e 
as leis, costumes ou prÆticas 
de uma Ærea em particular, 
deve ser ouvida a GerŒncia 
e o Consultor Jurídico da 
empresa para se determinar 
a acçªo mais adequada.

O QUE FAZER

Um AmbIENTE dE TRAbALHO HOsTIL 
(por exemplo, onde se contem 
anedotas ou se distribuam 
materiais que ridicularizem ou 
ofendam um membro de uma 
determinada raça ou grupo 
Øtnico) 

AssÉdIO sEXuAL a outro funcio-
nÆrio ou pessoa com quem se 
trabalhe

VIOLAR umA LEI LAbORAL do seu 
país (por exemplo, contratar 
uma criança com idade inferior 
à idade mínima legal)

RECusAR TRAbALHAR ou, de outro 
modo, cooperar com certos 
indivíduos, devido à sua raça, 
religiªo, sexo ou outra caracte-
rística protegida por lei

DIVuLGAR dAdOs dE EmpREGO 
a alguØm que nªo tenha 
autoridade ou necessidade 
comercial de os conhecer, 
nem o consentimento da 
pessoa em causa

TOmAR mEdIdAs AdVERsAs contra 
um funcionÆrio (ex., despedi-
mento) por esse funcionÆrio ter 
mencionado uma preocupaçªo 
relacionada com a violaçªo de 
uma política ou lei

COM QUE DEVE TER CUIDADO

integrity.ge.com



40	The Spirit & The Letter



41

N
a 

co
m

un
id

ad
e 

GE


41

Foi incumbido de reinstalar o sistema 
elØctrico avariado de um cliente. Infeliz-
mente, o cliente nªo pode encerrar 
totalmente o sistema para se proceder 
às reparaçıes planeadas. Pode executar 
a maioria do trabalho encerrando partes 
do sistema à medida que for necessÆrio. 
Finalmente, restam apenas algumas 
reinstalaçıes simples que requerem um 
encerramento total do sistema. O cliente 
pede-lhe o favor de executar o trabalho 
sem encerrar o sistema. Quanto a si, 
estÆ certo de que pode fazŒ-lo com 
um mínimo de risco.

Pode fazer esse favor ao cliente?
VEjA A páGINA 42: 
AmbIENTE, sAÚdE E sEGuRAN˙A Um novo cliente quer fazer uma grande 

encomenda à GE, desde que o equipa-
mento possa ser entregue de um dia para 

o outro. Isso nªo dÆ tempo su�ciente  
para veri�car a �watchlist� requerida.

Posso fazer a entrega do equipamento 
num dia e veri�car as �watchlists�  

no dia seguinte?
VEjA A páGINA 44: 

GEsTˆO dE CRIsEs E sEGuRAN˙A
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Ambiente, saœde e 
segurança
O QUE SABER

Proteger o ambiente, a saœde e a segurança dos 
funcionÆrios Ø obrigatório por lei � e a GE acredita 
que Ø tambØm a coisa certa a fazer. AtravØs da  
liderança dos gestores e o empenhamento dos 
funcionÆrios, a GE conduz as suas operaçıes de 
uma forma segura que minimiza o impacto 
ambiental. Esta política afecta todas as actividades 
da empresa � nªo apenas a gestªo de resíduos e 
emissıes, mas tudo o que fazemos � por exemplo, 
vender produtos, conduzir um veículo ao serviço 
da empresa, adquirir uma nova empresa ou  
prestar assistŒncia a clientes.

RESPOSTA À PERGUNTA DA P`GINA 41 De forma nenhuma. Tanto a política como as prÆticas de trabalho 
seguro da GE requerem que a energia seja cortada antes de ser iniciado qualquer trabalho com 
maquinaria elØctrica.

?
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CumpRIR todas as leis e 
regulamentaçıes aplicÆveis 
sobre ambiente, saœde e 
segurança (�EHS�), bem como 
as políticas EHS da GE.

CRIAR E mANTER um ambiente 
laboral seguro e prevenir 
acidentes no local de trabalho.

AVALIAR Os RIsCOs EHS LEGAIs E dE 
REpuTA˙ˆO, antes de iniciar uma 
nova actividade, joint-venture 
ou projecto, vender um novo 
produto, adquirir uma nova 
empresa ou participar num 
negócio de risco. 

CONsIdERAR Os ImpACTOs dE EHS 
no design e produçªo de 
produtos e serviços da GE 
como parte da avaliaçªo do 
�ciclo de vida� dos nossos 
produtos. 

ELImINAR RIsCOs EHS NˆO  
RAZOáVEIs das instalaçıes da 
GE e dos respectivos produtos, 
serviços e actividades. 

sE fOR VIáVEL, REduZIR mATERIAIs 
TÓXICOs E pERIGOsOs; prevenir a 
poluiçªo; e conservar, recuperar 
e reciclar materiais, Ægua e 
energia. 

CONTINuAR A mELHORAR Os  
sIsTEmAs EHS e o desempenho, 
como parte integrante da 
estratØgia operacional da GE. 

ApREsENTAR IdEIAs que suportem 
os objectivos desta política ao 
seu Director ou ao Gestor de 
EHS da empresa. 

ALERTAR pRONTAmENTE O sEu  
DIRECTOR ou o responsÆvel de 
EHS para condiçıes ilegais e 
de insegurança.

O QUE FAZER

CONdI˙õEs E ACTIVIdAdEs sEm  
sEGuRAN˙A, tais como:
� �nªo utilizar equipamento de 

protecçªo pessoal (sapatos, 
óculos de protecçªo, protec-
çıes dos ouvidos, luvas, 
monitores, etc.)

� �produtos químicos nªo 
aprovados ou sem  
identi�caçªo

� ��os elØctricos expostos ou 
perigosos

� �saídas de emergŒncia ou 
de incŒndio bloqueadas

� �conduçªo perigosa, nªo 
utilizaçªo de cintos de 
segurança ou nªo cumpri-
mento das políticas de 
conduçªo da GE

� �trabalhar em locais altos sem 
protecçªo contra quedas

� �trabalhar debaixo de 
cargas pesadas, suspensas, 
ou utilizaçªo inadequada de 
guindastes

� �trabalhar com equipamento 
elØctrico ou motorizado, 
sem seguir os procedimentos 
de segurança (ex. �lock-out, 
tag-out�)

� �trabalhar sem segurança nas 
instalaçıes de um cliente

� �potencial exposiçªo a 
doenças infecciosas graves

� �desactivar protecçıes ou 
controlos de segurança de 
equipamentos e maquinaria

NˆO CumpRIR os procedimentos 
e as regulamentaçıes ambien-
tais ou de saœde e segurança

QuEIXAs dE EHS por parte de 
funcionÆrios, clientes ou  
vizinhos

ACIdENTEs ou riscos de 
ambiente, saœde e segurança 
nªo relatados

NˆO REspONdER prontamente a 
preocupaçıes sobre possíveis 
problemas de segurança de 
produtos

PERdER OpORTuNIdAdEs de 
reduzir resíduos e materiais 
tóxicos

NˆO sEGuIR As pOLíTICAs dA GE no 
que se refere a gestªo, entrega, 
transporte, importaçªo / 
exportaçªo e recolha de 
produtos químicos e mate-
riais perigosos

RIsCOs E REspONsAbILIdAdE 
associados a novas aquisiçıes, 
bem como a produtos novos 
e jÆ existentes, processos, 
serviços e joint-ventures que 
apresentem riscos de reputa-
çªo e responsabilidade legal 
acrescidos

PRáTICAs Ou pROCEdImENTOs 
dE pROTEC˙ˆO INAdEquAdOs 
que podem representar 
uma ameaça à segurança 
das instalaçıes e / ou dos  
funcionÆrios

NOVOs pROduTOs, processos, 
joint-ventures ou aquisiçıes 
que representem risco de 
reputaçªo e responsabilidade 
legal acrescido

COM QUE DEVE TER CUIDADO

integrity.ge.com
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Gestªo de crises e 
segurança
O QUE SABER

Numa Øpoca em que hÆ cada vez mais ameaças 
terroristas, Ø fundamental proteger as pessoas, 
os locais de trabalho, a informaçªo e os negócios. 
Para começar, todas as empresas devem imple-
mentar um plano de gestªo de crises e segurança 
(SCM) rigoroso e abrangente. O plano SCM da GE 
inclui medidas para prevenir acçıes terroristas 
e outros actos criminosos e abrange os nossos 
funcionÆrios, as instalaçıes, a informaçªo, a infra-
estrutura de tecnologia de informaçªo (TI), a conti-
nuidade dos negócios e a gestªo de crises. AlØm 
disso, os funcionÆrios devem tomar todas as pre-
cauçıes no sentido de evitar negociar com terro-
ristas ou com quem apoie actividades terroristas. 

RESPOSTA À PERGUNTA DA P`GINA 41 Nªo, só deve entregar o equipamento depois de fazer as  
veri�caçıes. A GE nªo pode concordar em negociar com um cliente, fornecedor ou outra empresa  
de terceiros, sem primeiro veri�car na totalidade todas as �watchlists� requeridas

?
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ImpLEmENTAR pLANOs RIGOROsOs 
para controlar a segurança 
de funcionÆrios, instalaçıes, 
informaçªo, equipamento de 
TI e continuidade dos negócios.

PARTICIpAR NOs planos e 
simulaçıes de emergŒncia 
da empresa.

CumpRIR As regras de entrada 
e saída das instalaçıes da GE, 
incluindo o uso de um cartªo 
de identi�caçªo apropriado. 

PROTEGER As INsTALA˙õEs da GE 
contra acesso de pessoal nªo 
autorizado. 

PROTEGER Os bENs dA EmpREsA 
contra roubo ou apropriaçªo 
indevida.

CRIAR E mANTER um ambiente 
de trabalho seguro � isso inclui 
identi�car e relatar indicadores 
de violŒncia no local de 
trabalho.

CumpRIR As regras globais de 
imigraçªo em viagens interna-
cionais e garantir o mesmo 
cumprimento por parte de 
funcionÆrios ou visitantes 
que trabalhem consigo ou 
que estejam associados à 
sua empresa. 

CumpRIR TOdAs As políticas da GE 
em matØria de viagens interna-
cionais. Obter vistos apropriados 
para países designados.

VERIfICAR adequadamente 
os antecedentes de novos 
contratados e prestadores 
de serviços, sempre que for 
permitido por lei.

GARANTIR A pREpARA˙ˆO dE 
pLANOs dE continuidade de 
negócios adequados, para 
situaçıes de emergŒncia.

VERIfICAR todos os clientes, 
fornecedores, agentes e 
distribuidores face a �watchlists� 
de terroristas apropriadas.

RELATAR quAIsquER fALHAs 
aparentes de segurança ao 
Director, ao responsÆvel pela 
gestªo de crises ou ao 
�Ombudsperson� da GE.

O QUE FAZER

INdIVíduOs NAs INsTALA˙õEs  
dA GE sem a identi�caçªo  
apropriada

EquIpAmENTOs dE TI sEm 
sEGuRAN˙A, como laptops,  
servidores, etc.

PROTEC˙ˆO INAdEquAdA 
de materiais perigosos

�̀ REAs INsEGuRAs NumA  
INsTALA˙ˆO, onde só pessoal 
autorizado tem permissªo 
de acesso

QuEIXAs dE sEGuRAN˙A por parte 
de funcionÆrios, clientes ou 
vizinhos

ENTRAdA NˆO AuTORIZAdA 
numa instalaçªo

NEGOCIAR com um cliente, 
fornecedor ou qualquer 
empresa de terceiros, 
sem uma veri�caçªo  
prØvia su�ciente

COM O QUE DEVE TER CUIDADO

integrity.ge.com



Protecçªo dos  
bens da GE 

Secçªo Cinco Propriedade intelectual
Controlo

Con�itos de interesses
Abuso de informaçªo e recomendaçıes sobre títulos
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Gostaria de persuadir o meu cliente  
a comprar um novo produto antes de 
ele ser realmente necessÆrio, uma vez 

que isso me permitirÆ exceder os meus 
objectivos de vendas do trimestre. 
Posso oferecer-lhe um desconto e 

manter o produto na nossa fÆbrica  
atØ o cliente precisar dele.

Se o cliente concordar, posso fazŒ-lo?
VEjA A páGINA 50: 

CONTROLO

Muito em breve, um dos nossos produtos vai ter 
uma nova característica que o ajudarÆ a ultrapas-
sar a concorrŒncia. Um grande cliente meu estÆ 
a pressionar-me para eu descrever essa nova 
característica, uma vez que necessita de tomar 
decisıes de compra esta semana. Sei que a GE 
pretende registar a patente desta característica, 
mas nªo tenho a certeza se jÆ efectuou o registo.

Posso descrever a nova característica ao cliente? 
VEjA A páGINA 48: 
pROpRIEdAdE INTELECTuAL
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Propriedade intelectual
O QUE SABER

A propriedade intelectual da GE Ø um dos seus 
bens mais valiosos. Todos os funcionÆrios devem 
trabalhar no sentido de salvaguardar patentes, 
marcas comerciais, direitos de autor, informaçıes 
con�denciais sobre negócios e outras informaçıes 
proprietÆrias. Simultaneamente, Ø essencial respeitar 
os direitos de propriedade intelectual vÆlidos de 
outros. A utilizaçªo nªo autorizada da propriedade 
intelectual de terceiros pode expor a empresa e 
atØ os funcionÆrios da GE a procedimento civil e 
criminal, incluindo multas avultadas e outras con-
sequŒncias legais. O factor chave para proteger a 
nossa propriedade intelectual e, simultaneamente, 
proteger a empresa contra estes riscos, Ø analisar, 
de forma razoÆvel e atempada, os novos produtos, 
serviços, processos e software da GE, para detectar 
possíveis invençıes e informaçıes con�denciais 
sobre negócios, bem como violaçªo de direitos de 
propriedade intelectual de terceiros.

RESPOSTA À PERGUNTA DA P`GINA 47 Nªo. Deve ouvir primeiro o Conselho de Patentes, uma vez que 
descrever essa característica ao cliente, antes do registo da patente, pode resultar na perda do 
direito da GE de obter a patente.

?
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integrity.ge.com

IdENTIfICAR E pROTEGER a 
propriedade intelectual da GE.

SEGuIR Os REquIsITOs do procedi-
mento de apresentaçªo de 
ideias da GE (que pode encon-
trar em ge.com/en/subidea), 
no que se refere ao tratamento 
de quaisquer ideias de estra-
nhos nªo solicitadas, bem 
como todas as ideias de 
funcionÆrios nªo abrangidas 
pelo �Acordo de informaçªo 
proprietÆria e inovaçªo de 
funcionÆrios� (EIPIA). Para obter 
mais informaçıes, consulte o 
procedimento de gestªo de 
�Direitos de propriedade intelec-
tual�, que pode encontrar em 
integrity.ge.com.

REspEITAR pATENTEs VáLIdAs, 
materiais de direitos de autor 
e outra propriedade intelectual 
de terceiros protegida.

ACONsELHAR-sE com o Consultor 
Jurídico da empresa no que se 
refere às licenças e aprovaçıes 
necessÆrias para utilizar a 
propriedade intelectual prote-
gida de terceiros, como 
patentes, marcas comerciais 
ou informaçªo proprietÆria (i.e. 
informaçªo que Ø con�dencial 
e que nªo Ø divulgada publica-
mente, nem estÆ disponível de 
forma geral).

ACONsELHAR-sE com o Consultor 
Jurídico da empresa antes de:
� �solicitar, aceitar ou utilizar 

informaçªo proprietÆria 
de estranhos (por exemplo, 
solicitar informaçªo proprie-
tÆria de um concorrente a 
um cliente)

� �divulgar informaçªo proprie-
tÆria da GE a estranhos

� �permitir que estranhos 
utilizem propriedade  
intelectual da GE

ENTENdER As suAs REspONsAbILIdA-
dEs para com a empresa no 
que se refere a novas inven-
çıes, ideias que possa desen-
volver enquanto funcionÆrio da 
GE e informaçªo da empresa. 
Ouvir o Consultor Jurídico da 
empresa, se tiver alguma dœvida 
sobre essas responsabilidades 
ou sobre o EIPIA (assinado por 
funcionÆrios de determinadas 
funçıes e outros funcionÆrios 
que possuam uma posiçªo de 
con�ança ou possam ser pro-
vÆveis autores de invençıes).

CumpRIR As directivas de 
utilizaçªo dos principais 
nomes de marcas e marcas 
comerciais da GE (disponíveis 
em gebrandcentral.com) e 
do procedimento de gestªo de 
direitos de propriedade intelec-
tual da GE, que pode encontrar 
em integrity.ge.com.

O QUE FAZER

ACEITAR INfORmA˙ˆO  
pROpRIETáRIA pertencente a um 
estranho, sem primeiro ouvir o 
Consultor Jurídico da empresa

DIsCuTIR INfORmA˙ˆO  
pROpRIETáRIA dA GE com 
clientes ou fornecedores

uTILIZAR OuTRA EmpREsA para 
desenvolver novos produtos ou 
software, sem um acordo por 
escrito, em vigor, que abranja 
a propriedade e outros direitos 
sobre a propriedade intelectual 
desenvolvida

SubmETER, para revisªo tØcnica 
ou de gestªo, uma sugestªo de 
um estranho relativamente a 
um novo produto, característica 

de produto, serviço ou nome, 
sem seguir o procedimento de 
apresentaçªo de ideias da GE 
(que pode encontrar em 
ge.com/en/subidea)

ApREsENTAR Ou fORNECER  
INfORmA˙ˆO sObRE um novo 
produto ou serviço, antes de 
registar a patente ou de tomar 
a decisªo de nªo efectuar esse 
registo

ApREsENTAR um NOVO pROduTO 
ou serviço ou o nome de um 
novo produto ou serviço, antes 
de veri�car se hÆ violaçªo de 
uma patente ou marca 
comercial

AmEA˙AR alguØm suspeito de 
violar qualquer propriedade 
intelectual da GE, sem primeiro 
ouvir o Consultor Jurídico da 
empresa

EmpREGAR umA NOVA pEssOA, 
sobretudo uma pessoa que 
trabalhou na concorrŒncia, 
sem se salvaguardar para 
impedir que essa pessoa 
divulgue, inadvertidamente, 
ou utilize informaçªo proprietÆ-
ria da sua anterior entidade 
empregadora

EmpREGAR umA pEssOA que nªo 
tenha assinado o EIPIA para 
executar um trabalho em que 
Ø provÆvel o desenvolvimento 
de invençıes

COM QUE DEVE TER CUIDADO
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Controlo
O QUE SABER

O Controlo abrange trŒs elementos fundamentais: 
(1) regras que classi�cam adequadamente tran-
sacçıes e balanços; (2) sistemas e controlos que 
protegem activos e acumulam informaçªo, com 
correcçªo e consistŒncia; e (3) relatórios �nancei-
ros e de transacçªo correctos e atempados. 
O Controlo cria o ambiente certo para a divulga-
çªo atempada, �Ævel e precisa de informaçıes 
às agŒncias governamentais e ao pœblico.

RESPOSTA À PERGUNTA DA P`GINA 47 Nªo. Isso pode ser prejudicial, tanto economicamente (ceder 
margens e exigir demasiado do relacionamento com o cliente) como do ponto de vista contabilístico 
(nªo tecnicamente uma venda, uma vez que nªo foram cumpridas as regras de reconhecimento de 
receitas).

?


